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ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE 
MAGISTRADOS DO TRABALHO ‐ ENAMAT 

 
 

I CONCURSO PÚBLICO NACIONAL UNIFICADO PARA INGRESSO NA 
CARREIRA DA MAGISTRATURA DO TRABALHO 

 
EDITAL Nº 02, DE 26 DE JULHO DE 2017 ‐ RESULTADO DA ANÁLISE DOS 

REQUERIMENTOS DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO - APÓS 
RECURSOS  

 
 

A Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do 
Trabalho – ENAMAT, tendo em vista o período de inscrição preliminar para o I Concurso 
Público Nacional Unificado para ingresso na carreira da Magistratura do Trabalho, bem como 
o resultado da análise dos requerimentos de isenção do pagamento da taxa de inscrição, 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Nº2270/2017, de 17/07/2017 (Edital 
nº 01/2017), RESOLVE:  

 
 
1. INFORMAR que os recursos interpostos contra o indeferimento do pedido 

de isenção do pagamento da taxa de inscrição foram julgados pelo órgão gestor do CadÚnico, 
conforme item 3.19 do Edital de Abertura de Inscrições. 

 
1.1 As respostas dos recursos estarão disponíveis por meio de link específico, 

no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), a partir da publicação deste 
Edital. 

 
2. TORNAR PÚBLICA a relação de candidatos que tiveram o requerimento 

de isenção deferido, em razão do provimento do recurso, por meio do Anexo Único deste 
Edital.  

 
2.1 O deferimento do requerimento de isenção desobriga o candidato 

exclusivamente do pagamento do taxa da inscrição, mas não garante a inscrição preliminar no 
concurso. O candidato deve observar e cumprir as regras relativas à inscrição preliminar 
constantes do Capítulo 3 do Edital de Abertura de Inscrição.  

 
3. INFORMAR que o candidato cujo requerimento/recurso tenha sido 

indeferido e que pretenda participar do certame, deverá retornar ao site da Fundação Carlos 
Chagas, gerar o boleto e efetuar o pagamento até a data limite de 02/08/2017, bem como 
cumprir as regras relativas à inscrição preliminar constantes do Capítulo 3 do Edital de 
Abertura de Inscrição. 

 
 

Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho – ENAMAT. 
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ANEXO ÚNICO 

CANDIDATOS QUE OBTIVERAM A ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO – APÓS RECURSOS 

 

NOME DOCUMENTO REQUERIMENTO 

AMANDA DE ALMEIDA PRADO 335331853 446295 

BRUNA SANTOS MORAIS 5247060 446104 

CIHNDY KELLY BIANQUINI 16105257 445711 

ELAINE APARECIDA NASCIMENTO SILVA 12081855 445906 

FARIAS SANTIAGO DE JESUS 19098499 445546 

GESSICA BITENCOURT DA SILVA E SILVA 3116589ES 445922 

GLEISON AIRES DE CARVALHO 477895803 445712 

JOSE CARLOS DE ARRUDA 12082082 446118 

JULIANE DOS SANTOS FEITOSA SOARES 9712611 446410 

SERGIO LUIZ DE JESUS DUARTE 174369 446377 

THAMARA CAROLLYNA DOS SANTOS OLIVEIRA 5299030 445962 
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